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Sugere ao Chefe do Poder Executivo por
intermédio da Secretaria de Estado de
Educacdo do Distrito Federal, a construgao
de uma Escola Técnica que atenda os
moradores do Condominio Privé, regido
administrativa de Ceilandia — RA IX.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Chefe do Poder Executivo por intermédio da Secretaria de
Estado de Educacdo do Distrito Federal, a construgdo de uma Escola Técnica que atenda
os moradores do Condominio Privé, regido administrativa de Ceilandia — RA IX.
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A referida proposicéo tem como objetivo atender as diversas reivindicagbes de
moradores do Condominio Privé que solicitam a construgdo de uma escola técnica na

regido visando a qualificacao da populacéo.
O mercado de trabalho brasileiro é cada vez mais competitivo e como tal
demanda mais e mais mao de obra qualificada.

A sugestdo é promover melhores condicdes de educagédo para a comunidade
Atualmente, considera-se a educagdo um dos setores mais importantes para o
desenvolvimento de uma nagao. E através da produgéo de conhecimento que um pais
cresce, aumentando sua renda e qualidade de vida. A escola tornou-se local de
grande ascenséo social.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovagao da presente

proposicao.
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Sala das Sessdes em Brasilia, 11 de junho de 2013. )
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Ao Protocolo Legislativo, para registro, e, em seguida, ao SACP, para
conhecimento e providéncias protocolares, informando que a matéria tramitara,
em analise de mérito, na CESC (art. 69, I, "b", do Regimento Interno da

Camara Legislativa do Distrito Federal).

Brasilia-DF, 14/06/2013.
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